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Vejamos: 

 

 

Comentários: 

Bem pessoal, questão tranquila. Na letra C, que é a resposta, temos o 

requisito mínimo para a expedição da carteira de identidade. Logo, será 

exigido a certidão de nascimento ou de casamento, lembrando nesse 

último caso será obrigatório sempre que uma pessoa do sexo feminino 

alterar seu nome por causa do casamento.  

No caso da letra “A”, temos as seguintes redações na legislação (Lei 

9.454/97): 

“Art. 1o  É instituído o número único de Registro de Identidade Civil, pelo 

qual cada cidadão brasileiro, nato ou naturalizado, será identificado em 
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suas relações com a sociedade e com os organismos governamentais e 

privados. (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) 

Art. 2o  É instituído o Cadastro Nacional de Registro de 

Identificação Civil, destinado a conter o número único de Registro 

de Identidade Civil, acompanhado dos dados de identificação de 

cada cidadão. (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 2009) 

Art. 3º O Poder Executivo definirá a entidade que centralizará as 

atividades de implementação, coordenação e controle do Cadastro 

Nacional de Registro de Identificação Civil, que se constituirá em órgão 

central do Sistema Nacional de Registro de Identificação Civil.” 

A Lei não menciona que será no ato da identificação nos Estados, logo, 

presume-se que o cidadão já estará identificado, pois esses dados serão 

informados para o Cadastro Nacional. 

Seguindo, na Letra “B”, a Lei 7.116/83 deixa claro no seu artigo 1º que a 

Carteira de Identidade emitida por órgãos de Identificação dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios tem fé pública e 

validade em todo o território nacional, assim, a banca tenta “enganar” o 

candidato ao colocar “órgão de identificação federal”. 

No caso da letra “D”, além de algumas informações terem que vir de 

forma resumida, a parte “não cabendo exceções” torna a questão errada, 

pois, sabemos que é possível a inserção de outros dados, como o Pis ou 

Pasep e o CPF, lembrando que o Decreto 89.250/83, que regulamenta 

essa Lei, trás outras possibilidades.  

Gabarito: C. 
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Comentários: 

Pessoal, a antropometria é um ramo da antropologia que estuda as 

medidas e dimensões das diversas partes do corpo humano. A 

antropometria está relacionada com os estudos da antropologia física ou 

biológica, que se ocupa em analisar os aspectos genéticos e biológicos do 

ser humano e compará-los entre si. A antropometria utiliza diversas 

técnicas para medir cada uma das partes do corpo, fornecendo 

informações preciosas para atletas e indivíduos sedentários sobre a sua 

condição física e biológica. No caso dos elementos sinaléticos, temos a 

descrição particular de uma pessoa, que em seu conjunto, possam excluí-

lo de todos os demais, por exemplo: a cor e o tipo de cabelo, a cor dos 

olhos, a forma da orelha, a estatura, etc. Assim, importa saber que, por 

não haver dois olhos absolutamente iguais e as orelhas guardarem 

sempre as mesmas características do nascimento até a morte, ambos os 

órgãos constituem valiosos elementos sinaléticos, bem como outros 

sinais. Já a bertilonagem, é o método de identificação criminal com base 

em dimensões e características individuais do identificado, como cor de 

cabelo e olhos e fotografias (frente e perfil). Essas informações eram 



Noções de Identificação – Papiloscopista Policial - Polícia Civil - GO  
Parte Específica - Teoria e Exercícios 

Prof. Alexandre Herculano  
 

Prof. Alexandre Herculano            www.estrategiaconcursos.com.br                           4 de 6 

registradas em cartões, que eram posteriormente arquivados e 

possibilitavam consulta posterior.  

Gabarito: D. 

 

 

 

Comentários: 

 

Após análise do quadro acima, fica fácil resolver essa questão. Logo, 

temos o verticilo, representado pelo número 4, no dedo médio da mão 

direita. Para vocês entenderem melhor, na mão direita, representada pela 

fórmula da questão temos os seguintes dados: A2431. Dessa forma, 

temos um arco no polegar, uma presilha interna no dedo indicador, um 
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verticilo no dedo médio, uma presilha externa no dedo anular e um arco 

no dedo mínimo.  

Gabarito: C. 

 

 

 

Comentários: 

É a bacia (pelve) que fornece os caracteres diferenciais mais 

importantes. Integrante do nobre mister da maternidade, a bacia 

feminina tem constituição mais frágil que a do homem e maiores os 

diâmetros transversais; a grande e a pequena bacia, mais largas, o sacro 

mais baixo e côncavo somente na sua metade inferior, o ângulo 

sacrovertebral mais fechado (107º), o forame obturador maior e 

triangular e o ângulo subpubiano amplo, com cerca de 110º. A inclinação 

da sínfise vertical é menos pronunciada na mulher. As dimensões verticais 

da bacia masculina sobrepujam as correspondentes da bacia feminina. A 

partir da puberdade, o ângulo formado pela diáfise femoral e o plano dos 

côndilos é de 80º para o homem e de 76º para a mulher, conforme 

Sterwart e Washington. 

Gabarito: A. 
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Comentários: 

Na letra “A”, segundo o art. 2º da Lei 12.037/09, são válidos! Já na letra 

“B”, o art. 3º é bem claro: “embora apresentado documento de 

identificação, poderá ocorrer identificação criminal quando: (...)”. No caso 

da letra “C”, os documentos de identificação militares equiparam sim! E 

na letra “D”, é necessário o despacho da autoridade judicial. A letra “E” é 

a resposta, pois o art. 5º da Lei deixa claro que: “a identificação criminal 

incluirá o processo datiloscópico e o fotográfico, que serão juntados 

aos autos da comunicação da prisão em flagrante, ou do inquérito policial 

ou outra forma de investigação”. 

Gabarito: E. 

 

Grande abraço a todos e bons estudos! 


